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                                                        SUPERTINTENDÊNCIA  

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 249, de 30 de outubro de 2020 

 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco/filial da Ebserh, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 209-Ebserh, de 01 de 

setembro de 2017, consoante delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, 

de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar a empregada Fernanda Pessoa Tavares de Lima, Assistente Administrativo, 

Matrícula 2166507, CPF 040.083.734-03, para substituir a chefe da Unidade de Apoio 

Corporativo da Maternidade Escola Januário Cicco / Ebserh nas ausências e impedimentos 

da titular, de acordo com o estabelecido na legislação vigente. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(a) Luiz Murillo Lopes de Britto – Superintendente 

 


